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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 106 - SEÇÃO 1 PÁG. 108

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 275, DE 4 DE JUNHO DE 2008
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 304, de 20 de maio de 2008, e o disposto 
no art. 9º, § 1º da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o disposto no art. 74 da Lei n° 11.514, de 13 de agosto de 2007 e a reabertura de 
crédito especial no exercício, resolve: 

Art. 1º Ficam alterados, conforme Anexo I desta Portaria, os valores contidos para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei 
n° 11.647, de 24 de março de 2008, fi cando revogada a Portaria n° 179, de 17 de abril de 2008, do Procurador-Geral da República. 
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade objeto do artigo anterior e da reabertura do crédito especial supramencionado, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal 
passa a vigorar com os valores estabelecidos no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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